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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia foi
instituído através da Lei Complementar nº 38 de 9 de dezembro de 2013 e
segue as normas da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

Tribunal Pleno
Presidente: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

Vice-Presidente: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio
Corregedor: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

Conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto

Conselheira Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro João Bonfim

Substitutos de Conselheiro
Auditor Almir Pereira da Silva 

Auditor Aloísio Medrado Santos 
Auditor Jânio Abreu de Andrade
Auditor Josué Lima de França 

Auditora Maria do Carmo Galvão do Amaral 
Auditor Sérgio Spector

Ministério Público de Contas
Procurador-Geral Antônio Tarciso Souza de Carvalho

Procurador Danilo Ferreira Andrade
Procuradora Camila Luz

Procuradora Erika de Oliveira Almeida
Procurador Marcel Siqueira Santos

Procurador Maurício Caleffi

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA - CEP:41.745-002
Ouvidoria 0800-284-3115

VALORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

O CIDADÃO é o nosso foco;

INDEPENDÊNCIA no exercício do controle externo;

CELERIDADE E EFICÁCIA devem andar juntas;

COMPORTAMENTO ÉTICO: melhor o exemplo do que o discurso;

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL é uma busca permanente;

TRANSPARÊNCIA é essencial;

COMPROMETIMENTO: nós fazemos o Tribunal de Contas. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÕES

Errata: Resolução n.º 091, que fixa os Índices de Participação dos Municípios no
produto  da arrecadação,  pelo  Estado,  do Imposto  sobre Operações Relativas à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS),  para  aplicação  no
exercício de 2021.
Onde se  lê  “Considerando  que,  por  meio  da  Portaria  n.º  046,  de  29/06/2020,
publicada  no Diário  Oficial  do  Estado  de 30/06/2020,  a  Secretaria  da Fazenda
publicou os índices de Valor Adicionado definitivos”;
Leia-se “Considerando que, por meio da Portaria n.º 111, de 27/11/2020, publicada
no Diário Oficial do Estado de 28/11/2020, a Secretaria da Fazenda publicou os
índices de Valor Adicionado definitivos”;

Em 18/12/2020

Luciano Chaves de Farias
Secretário-geral

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.
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Missão:
Exercer com efetividade o controle externo da gestão pública, em benefício da 
sociedade.
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